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INTRODUÇÃO 

 

A cidadania é um conceito histórico em constante transformação, acompanhando as 

mudanças sociais e tecnológicas. Coutinho (1999) destaca que sua universalização é marcada 

por avanços e retrocessos, enquanto Pinsky (2012) ressalta que não se trata de uma definição 

fixa, mas variável no tempo e no espaço. No contexto da era digital, Fonseca (César; Mezzetti; 

Figueiredo, 2022) chama atenção para os desafios da democracia na efetivação dos direitos 

fundamentais, perspectiva que Castro (2022) sintetiza no princípio da “cidadania digital”. Nesse 

cenário, as tecnologias da informação e comunicação tornam-se indispensáveis para ampliar a 

participação social e política, constituindo condição essencial para o exercício de direitos de 

expressão, informação e engajamento cívico. No Brasil, embora políticas públicas recentes 

tenham ampliado a infraestrutura tecnológica e a formação de educadores, persistem 

desigualdades regionais e lacunas de governança. Assim, este estudo tem por objetivo avaliar 

criticamente as ações normativas e operacionais voltadas à inclusão digital, identificando seus 

desafios e possibilidades de fortalecimento da cidadania digital. Para isso, adota-se uma 

abordagem qualitativa, com base em revisão bibliográfica sistemática, organizada em três 

categorias centrais: cidadania digital, educação como vetor de inclusão e políticas públicas de 

inclusão digital. 

 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

A cidadania digital constitui um conceito emergente que reflete a necessidade de 

engajamento consciente, ético e crítico no espaço virtual. Ribble (apud Burridge, 2010) a define 

como normas de comportamento associadas ao uso da tecnologia, enquanto Lannes, Fachin e 

Veronese (2023) a ampliam ao destacar competências para compreender redes, identificar 
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desinformação e exercer a democracia no ciberespaço. Nessa perspectiva, direitos e 

responsabilidades digitais caminham lado a lado com a lei (Marinho; Carneiro, 2018), exigindo 

políticas públicas que garantam não apenas acesso, mas também práticas responsáveis e 

inclusivas. A literatura evidencia que a educação é vetor central na consolidação da cidadania 

digital. Nóvoa (2009) destaca seu papel na promoção da inclusão e da participação, enquanto 

Cury (2002) associa o direito à educação ao direito à cidadania. No Brasil, a Constituição de 

1988, considerada “Cidadã”, assegura a educação como direito fundamental (art. 5º) e vincula 

o desenvolvimento científico e tecnológico à cidadania plena (arts. 218 e 219), fortalecendo a 

articulação entre educação, democracia e direitos digitais (Coutinho, 1999). As tecnologias 

educacionais, portanto, atuam como mediadoras do acesso ao conhecimento e da redução das 

desigualdades. Dewey (2023) ressalta a função da educação em preparar cidadãos para 

responsabilidades futuras, enquanto Rivera e Machado (2022) e Grossi, Costa e Santos (2013) 

demonstram como a exclusão digital amplia o abismo social, reforçando a necessidade de ações 

estatais consistentes. Nesse cenário, políticas públicas de inclusão digital assumem 

centralidade. A Política Nacional de Educação Digital (Lei n.º 14.533/2023) constitui marco 

estratégico ao integrar tecnologias digitais à educação, promover competências e ampliar 

conectividade (Moreira; Siqueira, 2023). Complementarmente, a Estratégia Nacional de 

Escolas Conectadas (Decreto n.º 11.713/2023) busca universalizar a conectividade pedagógica 

até 2026, articulando infraestrutura, formação docente e currículo digital (Seki; Venco, 2023). 

Tais iniciativas, entretanto, enfrentam fragilidades como adesão voluntária dos entes 

federativos, ausência de orçamento específico e desigualdades regionais, o que pode 

comprometer sua efetividade. 

 

METODOLOGIA  

 

A metodologia adotada neste estudo é de natureza qualitativa, tendo como enfoque um 

levantamento bibliográfico de referenciais teóricos que discutem inclusão digital, educação e 

cidadania. Essa opção vai ao encontro do que destacam Lakatos e Marconi (2003), ao definirem 

a pesquisa bibliográfica como fundamentada em materiais já publicados, possibilitando a 

análise crítica do conhecimento produzido sobre determinado tema. A bibliografia selecionada 

foi discutida à luz de três categorias centrais. A primeira refere-se à cidadania digital, analisada 

a partir de Burridge (2010), Lannes, Fachin e Veronese (2023), Carneiro (2018), Nóvoa (2009), 

Frasser (2006), Castro (2022), Castells (2022) e Coutinho (1999), que ressaltam a articulação 

entre educação, tecnologia e democracia como condições essenciais para a participação plena 



Revista do Instituto de Ciências Humanas, v.25, n.35, 2025 -ISSN:2359-0017 
 

431 

e inclusiva na sociedade contemporânea. A segunda categoria trata da educação como vetor de 

inclusão, em diálogo com Cury (2002), Dewey (2023), Rivera e Machado (2022), Grossi, Costa 

e Santos (2013) e Sousa e Costa Neto (2023). Esses autores destacam que a educação, mediada 

por tecnologias, possui o potencial de reduzir desigualdades e superar barreiras 

socioeconômicas e geográficas, configurando-se como condição fundamental para o exercício 

da cidadania na era digital. Por fim, a terceira categoria diz respeito às políticas públicas de 

inclusão digital, fundamentada em Moreira e Siqueira (2023) e Seki e Venco (2023) que 

discutem como tais políticas buscam democratizar o acesso à tecnologia e integrar a 

conectividade ao processo educativo, exigindo gestão eficiente e compromisso coletivo para a 

redução das desigualdades e a efetivação da cidadania digital no Brasil. 

 

DISCUSSÃO E/OU RESULTADOS 

 

A dimensão territorial e as disparidades socioeconômicas do Brasil acarretam uma 

distribuição desigual do acesso à internet de alta velocidade. Nas regiões metropolitanas, há 

conexões estáveis e eficientes, enquanto localidades rurais e periféricas apresentam 

infraestrutura insuficiente ou ausente. Essa desigualdade limita o exercício do direito à 

informação e exclui parte da população dos espaços digitais. A capacitação de educadores é 

determinante para o sucesso de políticas públicas voltadas à tecnologia na educação. Conforme 

aponta Filgueiras (2010), “a qualidade dos textos científicos está diretamente ligada ao domínio 

da norma culta e à clareza estrutural”. Conforme aponta Silva (2020, p. 112), “iniciativas 

isoladas de formação, sem avaliação sistemática ou suporte contínuo, resultam em adoção 

irregular de ferramentas digitais”. Nesse contexto, a utilização de ferramentas digitais 

frequentemente fica restrita a profissionais mais motivados, ampliando as diferenças dentro das 

escolas. Outro desafio é a atuação simultânea de Ministério da Educação, secretarias estaduais 

e municipais e conselhos escolares demanda articulação aprimorada. Falhas na delimitação de 

atribuições e na fiscalização geram duplicidade de ações ou discordância entre diretrizes 

nacionais e demandas regionais. Os sistemas de acompanhamento priorizam métricas 

quantitativas, como quantidade de unidades escolares com internet. Entretanto, tais parâmetros 

não avaliam efetivamente o desenvolvimento de habilidades digitais ou a melhoria no 

aprendizado. Como ressalta Filgueiras (2010), “indicadores qualitativos são essenciais para 

mensurar transformações pedagógicas reais”, e segundo Almeida, Basniak e Vidal (2022), 

indicadores qualitativos são essenciais para mensurar transformações pedagógicas reais. A 

adoção de tecnologias na educação enfrenta resistências relacionadas a fatores como falta de 
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familiaridade com dispositivos digitais e preconceitos sociais. Estratégias que envolvam 

comunidades locais e adaptem conteúdos às especificidades regionais são fundamentais para 

superar tais desafios.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A transformação social depende do acesso equitativo à educação e às tecnologias 

digitais, compreendidas como instrumentos essenciais para reduzir desigualdades e promover 

justiça social. A educação mediada por tecnologias amplia oportunidades e fortalece a 

participação cidadã. Sem políticas públicas eficazes e investimentos consistentes, não haverá 

consolidação da cidadania digital nem avanço rumo a uma sociedade inclusiva e democrática. 
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